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Institui a Campanha de Incentivo à Preservação e 

Recomposição das Matas Ciliares no Estado da Paraíba e 

dá outras providências. 

 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º  Fica instituída a Campanha de Incentivo à Preservação e Recomposição das 

Matas Ciliares no Estado da Paraíba, com o objetivo de estimular os proprietários de áreas 

situadas no entorno de rios, lagoas, lagos, reservatórios de água e demais cursos d’água, bem 

como de nascentes e olhos d’água, a realizar a recomposição florestal. 

 

Art. 2º São diretrizes da Campanha a que se refere o art.1º: 

 
I - promoção de ações educativas de conscientização sobre a importância da 

preservação e recomposição das matas ciliares para o meio ambiente e para o 

desenvolvimento sustentável; 

II - disponibilização de informações sobre a estrutura e função do ecossistema da 

região onde se encontra a propriedade;  

III - oferecimento de orientação e assistência técnica para a elaboração e execução do 

projeto de recomposição florestal, em especial para a construção de viveiros, escolha das 

espécies, técnicas de plantio e de conservação dos solos. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 23 de novembro de 2023. 

 


